
E' sabidamente a advoc - r> rn • atrativa 
uma das multas mazelas da vi .r p, uca nos Es- 
tados Unidos e. mais ainda ■. -ica I^atina. 
Totalmente desconhecida em - tss , p d.urante a 
monarquia, foi crescendo e > do na repú- 
blica, até que, com o Estado teve um tâo 
prodlfrioso surto, que tudo awBssalju- nada se faz 
hoje, nada se consegue sem a rmedlaçâo de 
pessoas influentes, capazes, por -sm de remover 
reais ou supostos obstáculos Xc: idos Unidos, 
tão grave se tornou o fenômeno , para «ie se 
elaborou uma legislação especial t .■■ntra os seus 
escandalosos excessos o presidente Truman lan- 
çou verdadeira objurgatôria, em sua recente cam- 
panha eleitoral. 

Informa o jornalista Carlos D^vlla, em re- 
cente crônica, existirem em Washington uns mil e 
quinhentos advogados administrativos, que despen- 
dem cerca de cinco milhões de dólares por ano, pa- 
ra moldar a legislação segundo os seus Interesses. 
A atividade de muitos destes advogados pouco tem 
de escandalosa, já que Inconfessáveis não são as 
causas que defendem; outros, porém, patrocinam, 
por meios escusos, o predomínio de Interesses par- 
ticulares sobre os da coletividade e a esses foi que 
se referiu especialmente o presidente Truman. 

No Brasil, a advocacia administrativa reduz- 
ee quase exclusivamente » esta categoria e exer- 
ce-se incomparavelmente mais Junto ao Poder 
ExOcutlvo, que perante o legislativo; apresenta, 
por isto. um aspecto muito ma!« grave Num ca- 
so, o que se pretende é uma lei favorável; no ou- 
tro, o que se quer é burlar a lei. 

Deixemos, porém de parte a América Latina 
e consideremos o fenômeno nos Estados Unidos, 
cuja vida política, apesar de multo defeituosa, í 
grandemente superior a das demais repúblicas do 
Continente. Como se explica que. no selo de um 
povo dotado de tantas virtudes, tenha podido de- 
senvolver-se a chaga da advocacia administrativa, 
íenomeno excepcionai e sumamente escandaloso 
na» democracias européias? 

DI-lo Woodrow Wllsrn, em seu conhecido U- 
yro "Governo Oongresaual". publicado era liíe. 

Advocacia 

pois Inveterado é o mal que o presidente Truman 
verberou em sua recente campanha política. De- 
corre o fenômeno do próprio regime americano, 
do ambiente especial que ele cria. Ouçamos o emi- 
nente publicista, como tal conhecido, multo antes 
que a presidência dos Estado» tTbldoé e o papel por 
ele representado na nrlmelra conflagração mun- 
dial o tornassem notorlq em todo o mundo. 

No sistema político norte americano, não sen- 
do o Congresso teatro de amplos debates, capazes 
dè decidir dá sorte do governo ;■ dos destinos dn 
pais. todo o Interesso e toda a força se concentram 
nas suas comUsões permanentes Rpaliza-se o que 
Wilson denominou governo de comissões, pois es- 
tas são que verdadeiramente determinam a at! 
dade do Congresso. Prévaleçpm goraimente. e qua- 
se sempre sem discussão, os pareceres que elas 
emitem. Tudo se resolve, praticamente, no selo 
das comissões. 

E' justamente essa transposição da atividade 
legislativa do plenário da assembléia para o recesso 
das suas comissões todo poderosas, o que gera o 
ambiente propicio a advocacia administrativa. 
"Hâ varias e obvias razões — diz Wilson — por 
que o mais minucioso exame dos negoclos e a dis- 
cussão mais çómpleta e liustrada que se façam nas 
salas das. comissões não podem suprir e substituir 
os debates e as emendas do Congresso em sessões 
públicas Em primeiro lugar é privado o proces- 
so das comissões, não se publicando as discussões 
qúe ém seu "selo se produzem O objeto principal 
e, Inquestionavelmente, o mais essencial de toda 
discussão de assuntos de ordem publica é Ilustrar 
a opinião pública; e. como é natural, não podendo 
acompanhar os debates das comissões, a nação 
tambéip não tem probabillrlade» de obter multa» 
Informações por iatermédio dela» (Edição araen- 
Uaa, Pt, 81). 
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(Para os "Diários Associados") 

"Para Instruir e elevar a opinião pública no 
tocante aos assunto) nacionais, requer-se alguma 
coisa mais que alegações particulares em favor de 
determinados privilégios Neçessltn-se de uma dis- 
cussão pública de Índole peculiar: a discussão pe- 
lo próprio corpo legislativo central, uma discussão 
em que claramente se façam ressaltar todos cs 
caracteres de cada assunto que se debate, no to- 
cante à marcha dos negoclos políticos, acentuan- 
do-se, quando possível, todo argumento do Impor- 
tância, por parte doa dirigentes reconhecidos des- 
se corpo; o, gubretudo, uma discussão da qual de 
penda, de modo evidente, alguma coisa de Interes- 
sante ou de Importante, alguma questão urgentr 
de administração ou de direito a sorte de um par- 
tido. ou o triunfo de um dos mais notáveis políti- 
cos E unicamente a discussões deste genero que 
o público presta atenção, não o impressionando as 
de outra espécie". Mas com o nosso sistema de 
organização do Congresso, tais debates são Impos- 
síveis. (Ibldern, pg. SO e 91). 

Retomando e perqulrlndo mais fundamente o 
tema, assim se manifesta Wilson ruuls adiante: 

"O eleitor percebe, além disto, que a sua fal- 
ta de confiança no Congresso se Justifica por tudo 
quanto ouve dizer a respeito do poder atribuído 
às gestões que se fazem na ante-sala, e do empre- 
go de melo» venais para Influenciar a legislação 
no sentido conveniente. Aos ouvidos lhe chegam 
noticias de enormes subvenções solicitadas e alcan- 
çadas; de pensões conseguidas mediante comlssõee 
que se pagam a determinados procuradores, cuja 
profissão é oonsegui-las; d» concessões feitas par* 
beneficiar soatratastes fraudulento»; e nã» de to- 

regime pefílico 

do desarrazoada é a conclusão a que chega, que 
estes são males decorrentes da natureza mesma do 
Congresso, pois nenhuma dúvida pode haver de 
que o poder dos que exercem a sua atividade nas 
ante-saias. consiste em grande parte, senão total- 
mente. nas facllldarles que lhes proporciona o sis- 
tema de comissão. Muitas oportunidades favorá- 
veis se lhes oferecem naturalmente para se apro- 
ximarem das grandes comissões que têm a seu 
cargo as despesas Impraticável lhes seria desen- 
volver os seus planos no amplo campo de toda a 
Gamara, mas no restrito número de membros que 
compõem as comissões lidam eles com quantida- 
des facilmente manejavels. Quem consegue o 
apoio da comissão, ou de uma oarte Influente de- 
la. conseguiu, na realidade, o apoio da própria 
Camara; se os seus planos foram adotados num 
dos pareceres da comissão, podem escapar de to- 
do à critica, e de toda forma. Jâ não ser facll de- 
salojá-los da posição conquistada. A acessibilida- 
de das comissões aos que não são membros do 
Congresso, proporciona às Influnclaa ilegítimas 
fácil entrada em todos os tramites da legislação; 
mas, de todas as comissões, nenhuma é tão fre- 
qüentemente e tão desgraçadamente afetada, co- 
mo as comissões que têm a seu cargo a aplicação 
dos dlnhelros públicos". (Ibidem, pg. 204 e se- 
guintes) . 

Aí fica o depoimento de Wilson a respeito de 
um fenomeno característico da vida política norte- 
americana. A advocacia administrativa que se 
exerce no Congresso — uma das mais antigas e 
persistentes mazelas da vida pública norte-ameri- 
cana — deve-se essencialmente ao regime políti- 
co, que lhe oferece as mala favoráveis condições. 
E' na penumbra daa comissões que a infecção a» 
desenvolva. 

* • • 
Não creio que so Braaii a advocacia admtnle- 

tratlva se exerça no Congresso com a mesma In- 
tensidade que na República anglo-saxõnica. Fal- 
ta-lhe aquela formidável organização e os seua 
prodigiosos recursos. Os advogados surgem ao sa- 
bor das circunstancias, de acordo com o Interesse 
especial que se trata de amparar. E freqüente- 
mente comparecem as partes ao pleito diretamen- 
te. sem intermediários, para se fazerem ouvir das 
comissões, o que depõe em favor dos nossos cos- 
tumes parlamentares. 

Sob tal aspecto, é-nos inteiramente favorável 
o cotejo com os Estadoa Unidos. Não nos desva- 
neçamos porém, com Isto. porque, para não fal- 
tar a justiça, preciso í esclarecer que, sendo mui- 
to menos poderoso o Congresso brasileiro, do cu» 
o Congresso norte-americano, a ação da advocacia 
administrativa, em nosso país, desloca-se natural- 
mente do poder legislativo para o poder executivo, 
multo mais Influente e poderoso. Quem quiser co- 
nhecer verdadeiramente a advocacia admlnlstrati- 
va no Brasil, deverá deixar a» salas e corredores 
do Congresso, e dirigir-se às antecamaras dos mi- 
nistros e fia repartições do governo, onde ela tem o 
seu ambiente mais propício. Tão genetalizada e 
desbragada se tornou a corrupção, que nenhum 
papel anda nas repartições, ae a» propinas não co- 
meçara já com o porteiro. 

B quando ae faz mister Influir no Congresso, 
o mais seguro caminho é ainda o do Executivo. 
Os proprlos parlamentares que advogam certos (nl 
teresses preferem geralmente esta via, estahele- 
cando. desfarte, um sistema do mutuas concessões. 

Diferente do norte-americano ê. pois, o fenô- 
meno brasileiro: diferente e certamente, mais gra- 
va. Ma» deve-se ele à mesma causa fimdamenlal 
— a Irresponsabilidade. A Irresponsabilidade com 
que funciona o Congresso norte-americano foi lu- 
minosamente demonstrada por Wilson na obra ci- 
tada. e confirmada por ílarold Laskl em recente 
estudo: a Irresponsabilidade do governo, em todos 
os graus da sua hierarquia, não poderia ter mal» 
cabal Ilustração do que em nosso país. O Brasil 
— jâ eu o disse uma vez — esta afundando na Ip. 
responsabilidade. 

Praia d* Cidreira, 8 da fevereiro de 1241. 
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